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PROJETO BÁSICO – PB 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de obra de engenharia que trata sobre a Construção de 1 (um) Espaço Esportivo 
Comunitário, localizado no Povoado Lagoa II, no município de Teotônio Vilela, Alagoas, a serem 
executados sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
CÓDIGO 

PCA 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
TOTAL 

1 42759 

CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) 
ESPAÇO ESPORTIVO 
COMUNITÁRIO, 
LOCALIZADO NO POVOADO 
LAGOA II 

SV 1,00 R$ 1.515.923,28 

 
Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
Prazo de vigência 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 
das informações básicas desse Projeto Básico. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1 Nas aquisições e contratações, devem ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao 
meio ambiente. 
4.1.2 Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, no que couber, o 
critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinto por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
4.3.1 A subcontratação não altera as obrigações da contratada. Não será admitida a cessão do 
contrato. 
4.3.2 Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada mediante contrato 
firmado entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os documentos 
exigidos no Instrumento Editalício, com anuência formal da Unidade Gestora do Contrato. 
4.3.3 A Subcontratada não poderá iniciar suas atividades antes da decisão da Administração sobre 
a subcontratação, sob pena de aplicação de penalidade à Contratada. 
4.3.4 O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA - AL que poderá objetar relativamente às cláusulas que 
possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
4.3.5 A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST 
e Segurança e Medicina do Trabalho. 
4.3.6 A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa 
CONTRATADA. 
4.3.7 Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na execução das 
obras subcontratados, a Contratante poderá desautorizar a subcontratação. 
4.3.8 Contratado deverá, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação da 
empresa indicada para subcontratação que comprove também: 
4.3.8.1. Regularidade fiscal e trabalhista respondendo, solidariamente com esta, pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato; 
4.3.8.2. Inexistência de servidores, funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Contratante entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios. 
4.3.10 A relação que se estabelecerá na assinatura do contrato será exclusivamente com a contratada, 
não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a administração pública e a 
subcontratada, inclusive no que seja pertinente à medição e pagamentos pela contratada em relação à 
subcontratada. 
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4.3.11 A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade do Contratado perante 
a Contratante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total da contratação. 
4.4.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 
4.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato.  
4.5.1 A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
4.5.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
4.5.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
4.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  
4.5.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
4.6. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá 
ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária. 
4.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 
4.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
4.9. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 
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4.9.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 
Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  
4.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, 
o pagamento de:  
4.10.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;   
4.10.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração à contratada; e  
4.10.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado.  
4.11. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a 
ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 
decisão judicial. 
4.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
4.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  
4.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
4.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
4.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
4.16.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 
4.16.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 
4.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
4.17.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
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após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria; 
4.17.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 
4.17.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
4.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Projeto Básico. 
4.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
4.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
neste Projeto Básico. 

Vistoria 

4.21. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas. 
4.22. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.23. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.23.1 Para agendamento prévio da visita ao local dos serviços, as licitantes deverão contatar o 
Departamento de Engenharia do município de Teotônio Vilela, no estado de Alagoas, através do e-
mail: deapmtv@gmail.com 
4.23.2 A visita deverá ser previamente agendada, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
4.24. Como comprovação de visita ao local das obras e serviços, a licitante deverá apresentar o 
Atestado de Visita, devidamente assinada por empregado do município de Teotônio Vilela. 
4.25. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
4.26. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
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5.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.2. O prazo de execução dos serviços são de 4 (quatro) meses contados a partir da emissão da 
ordem de serviço. 
5.3. Os serviços serão executados conforme as especificações definidas nos projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico – financeiro, anexos a este Projeto Básico. 
5.4. A contratada deverá cumprir todas as determinações da contratante, inclusive aquelas relativas 
aos prazos para o início e término dos serviços, previstos neste Projeto Básico. 
5.5. Etapas dos serviços a serem executadas pela contratada: 
5.5.1 Serviços preliminares; 
5.5.2 Fundação; 
5.5.3 Pavimentação; 
5.5.4 Estruturas e alvenaria; 
5.5.5 Revestimento; 
5.5.6 Pintura; 
5.5.7 Equipamentos; 
5.5.8 Urbanização e paisagismo; 
5.5.9 Instalações elétricas; 
5.5.10 Drenagem;  
5.5.11 Serviços complementares; 

Local da prestação dos serviços 

5.6. Os serviços serão prestados no Povoado Lagoa II, S/N, Teotônio Vilela – AL (Latitude 
9°58'34.96"S e Longitude 36°25'6.63"O). 

Especificação da garantia do serviço 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. GARANTIA 
6.1. O prazo de garantia será de no mínimo 05 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente a data do recebimento definitivo do objeto, quando não especificado no item. 
6.2. Entende-se por condições normais de uso, quando os serviços/bens/serviços se encontram em 
nível de aceitabilidade desejável perante as normas brasileiras vigentes, quanto aos deslocamentos, 
ruídos anormais, baixa eficiência, falhas elétricas, vazamentos ou qualquer outro problema que possa 
prejudicar o resultado pretendido com os itens.  
6.3. A Contratada será responsável durante a garantia pela substituição, troca ou reposição dos 
bens/serviços caso apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações técnicas, 
sem ônus adicionais para os Órgãos Solicitantes. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame, do contrato administrativo ou instrumento 
equivalente que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.6.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
7.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo licitante vencedor. 
7.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do licitante vencedor 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6.6. É dever do licitante vencedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.6.7. O licitante vencedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
licitante vencedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.6.9. O licitante vencedor deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
7.6.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
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garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.6.13. Os contratos, ARPs e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

Preposto 

7.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
7.6. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto para 
representá-lo durante o período de execução. 
7.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização Técnica 

7.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Senhor MARCOS VINICIUS 
GORDIVALDO DOS SANTOS VILELA, inscrito no CPF sob o n° 134.872.604-09, matrícula 
municipal sob o n° 304312642, Engenheiro Civil e representante da Administração Pública (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  
7.16. As disposições previstas neste Projeto Básico não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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7.17. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços 
para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas 
unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a 
compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no 
fiscal técnico. 
7.18. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto 
eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 
7.19. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a 
informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato. 
7.20. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado 
o desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a 
compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades. 
7.21. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de 
ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo 
aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado. 
7.22. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será 
proporcional ao período não compensado. 
7.23. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de 
recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de 
revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de 
manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato. 
7.24. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala 
de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso. 
7.25. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes 
informações: 
7.25.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 
7.25.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a 
compensação não tenha sido concluída; 
7.25.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou 
7.25.4 se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação 
não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso. 
7.26. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de 
ausência eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade de execução onde 
desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao fiscal do contrato, que 
avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão da data de ausência do 
trabalhador. 
7.27. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo 
de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 
7.28. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes 
informações: 
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7.28.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a 
compensação tenha sido concluída; ou 
7.28.2 se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento 
da fatura. 

Gestor do Contrato 

7.29. O Gestor do contrato será o Senhor LUCAS SOUZA COSTA MARQUES, inscrito no CPF 
sob o n° 391.853.198-80, matrícula municipal sob o n° 304306982, Gestor do contrato e representante 
da Administração Pública. 
7.30. Cabe ao gestor do contrato: 
7.30.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.30.2 acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.30.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.30.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.30.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.30.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
7.30.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7.31. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de 
recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de 
revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos 
para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. Para fornecedores e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 
solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS, juntamente com 
a Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016; 
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8.2. A administração municipal poderá reter os pagamentos devidos à contratada na hipótese em 
que vier a ser demandada por encargos comerciais, trabalhistas, fiscais, previdenciários ou por atos 
ou fatos decorrentes da execução do contrato, hipótese em que a liberação do pagamento ocorrerá 
apenas após serem solucionadas as eventuais pendências. 
8.3. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 
medições mensais, obedecendo os preços unitários apresentados pela CONTRATADA em sua 
proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da 
Prefeitura de Teotônio Vilela, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição referente 
ao mês de competência. 
8.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
8.4.1 não produziu os resultados acordados; 
8.4.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; 
8.4.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.5. Na apresentação da primeira medição, o pagamento será efetuado de acordo com as metas 
estabelecidas, sendo a primeira medição após a superação dos eventos previstos, em parcelas 
proporcionais aos serviços executados, desde que a CONTRATADA apresente: 
8.5.1 Ofício da empresa solicitando pagamento com identificação do contrato, do processo 
licitatório, número da conta bancária a ser depositado os valores referentes a medição, papel timbrado, 
carimbado, assinado e datado; 
8.5.2 Nota fiscal contendo identificação do contrato, do processo licitatório, número do boletim de 
medição atestado pelo fiscal do contrato 
8.5.3 Boletim de medição, cronograma físico-financeiro, relatório fotográfico e memória de 
cálculo; 
8.5.4 Diário de obra compatível com número de funcionários exibidos na folha de pagamento 
comprovadamente quitada, referente ao período de intervalo da medição, inclusive, com pagamento 
de eventuais horas extras devidas aos funcionários; 
8.5.5 Planta iluminada, em caso de obras de infraestrutura; 
8.5.6 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução; 
8.5.7 Declaração do contador se a empresa trabalha com lucro presumido ou real; 
8.5.8 Guias de FGTS (pagas) e CRF, referentes aos meses relacionados no diário de obras (com o 
mesmo número e atribuições dos trabalhadores); 
8.5.9 Guia de recolhimento fiscal (GRF); 
8.5.10 Guia da Previdência Social (GPS), devidamente quitada, referentes aos meses relacionados 
no diário de obras (com o mesmo número e atribuições dos trabalhadores); 
8.5.11 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP) – comprovante de envio; 
8.5.12 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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8.5.13 Prova de regularidade para com a fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.5.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
8.5.15 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
8.5.16 Termo de garantia, se houver, conforme estabelecido no instrumento contratual, nos termos 
da lei; 
8.5.17 Cadastro Nacional de Obras (CNO); 
8.5.18 Alvará de localização e funcionamento na cidade de origem; 
8.5.19 Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR); 
8.5.20 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme legislação vigente; 
8.5.21 Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), conforme legislação vigente; 
8.5.22 Licenças ambientais, bem como o cumprimento das condicionantes previstas, quando couber; 
8.6. Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, 
mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEOTÔNIO VILELA – AL. Caso a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções 
previstas neste Projeto Básico e/ou Contrato a ser celebrado, Lei 14.133/21, suas alterações e demais 
normas que se apliquem a este objeto. 
8.7. Constarão nas medições mensais os nomes dos profissionais que efetivamente participam na 
obra como representante da Contratada com a finalidade de registrar os períodos de atuação desses 
profissionais. 
8.8. Vistoria e conferência (quantitativa e qualitativa) pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, dos serviços executados de acordo com o Cronograma Físico 
e Cronograma Financeiro. 
8.9. A medição final deverá, obrigatoriamente, ter cobertura financeira igual ou superior ao 
somatório dos valores da caução contratual e do balanço de material de obras e só será liberada após 
a entrega pela CONTRATADA do “as built” geral da obra aprovada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA – AL bem como, a retirada de todas as pendências existentes 
e da emissão do Termo de Recebimento Provisório de Obras – TRPO. 
8.10. A medição final só será liberada após a retirada de todas as pendências existentes e será 
efetivada obedecendo aos documentos supracitados anteriormente, bem como: 
8.10.1 Apresentar Termo de Recebimento provisório de Obras – TRPO; 
8.10.2 Cópia da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias da obra 
concluída; 
8.10.3 Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelos responsáveis técnicos pela obra; 
8.10.4 E demais documentos que administração julgue ser necessário, desde que dentro das 
legislações vigentes. 
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Do recebimento 

8.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal técnico, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
8.11.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, 
conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
8.11.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
8.11.1.2. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
8.12. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
8.13. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no recebimento provisório. 
8.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
8.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
8.19.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
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8.19.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
8.19.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.19.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
8.19.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
8.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
8.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
8.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
8.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
8.28.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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8.28.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante. 
8.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 
8.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.33. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
8.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 
8.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.37.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.39. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

8.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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8.41. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
8.42. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 
8.43. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
8.44. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
8.45. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 
 
9. FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO, com inversão de fases (habilitação anteceder a fase de proposta). 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Tratamento diferenciado 

9.3. Considerando que as microempresas e empresas de pequeno porte são as maiores geradoras 
de emprego proporcionalmente no Brasil, assim como objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, fica estabelecido o entendimento do Decreto 
Municipal n° 056 – GPTV, de 16 de maio de 2024. 
9.4. Tratando-se de serviços no qual são considerados indivisíveis, torna-se inviável a abertura de 
cota reservada para MPE’s, em detrimento ao inciso III do art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006 
e ainda consultando o julgado no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do processo Nº: 
TC-025129.989.20-8, TC-025128.989.20-9, TC-025130.989.20-5, tem a apreciação do seguinte: 
Pergunta nº 11: Nas licitações públicas destinadas à contratação de serviços com valores superiores 
a R$ 80.000,00 (oitenta mil) deve ser reservada cota de 25% para microempresa e empresa de 
pequeno porte? Resposta: Não. O artigo 48, III, da LC nº 123/06, não se aplica às licitações de 
serviços, mas somente às de compras, quando o objeto licitado possuir natureza divisível. 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

9.5. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final; 
9.6. Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser 
apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a análise da proposta. 
9.7. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 
representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de 
acordo com o modelo definido no edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial 
completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; 
o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; 
e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
9.7.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição 
de preços referenciais, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens 
diversos e independente do critério de disputa. 
9.7.2 Constatado erro de cálculo (inclusive a ausência de arredondamento da coluna Total da 
Planilha Orçamentária) em qualquer operação, o(a) Agente de Contratação poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua 
validade jurídica. 
9.7.3 A proposta deverá informar os valores unitários com apenas 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula e utilizar a ferramenta “ARRED” nas colunas de valor unitário com BDI e valor total; 
9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
9.8.1 que não atendam às exigências do Edital e seus anexos  
9.8.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.8.3 não apresente as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos de referência; 
9.8.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado pela Administração, percentual de 
desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
9.8.4.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.9.1 se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas. 
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9.11. Para a Proposta de Preços o licitante arrematante, por meio de sistema eletrônico, deverá 
entregar: 
9.11.1 Razão Social e CNPJ do licitante; 
9.11.2 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 
9.11.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços (anexar também em Microsoft Excel ou software 
livre); 
9.11.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços (anexar também em Microsoft 
Excel ou software livre); 
9.11.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
9.11.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
9.11.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
"verba" ou de unidades genéricas. 
9.11.4 Cronograma físico-financeiro (anexar também em Microsoft Excel ou software livre); 
9.11.5 Benefícios e despesas indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual (anexar também em Microsoft Excel ou software livre); 
9.11.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 
9.11.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
9.11.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no 
BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 
9.11.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
9.11.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS 
e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas 
a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
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9.11.5.6. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível 
com a natureza do objeto. 
9.11.6 Detalhamento dos encargos sociais (anexar também em Microsoft Excel ou software livre); 
9.11.6.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de, conforme dispõe o art. 13, § 3º, 
da referida Lei Complementar; 
9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta; 
9.13. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Agente de Contratação, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 

Exigências de habilitação 

9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
9.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.23. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.30. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 
9.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
9.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) obtidos 
por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
 
 
      

 

  
Rua Pedro Cavalcante, nº 156, Centro – Fone/Fax (82) 3543-1210 – CEP: 57265-000 – Teotônio Vilela – AL, CNPJ: 

12.842.829/0001-10 – E-mail: prefeiturateotonio@prefeiturateotonio.com.br 
PÁGINA 21 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
9.35.1 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), quando da habilitação, deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, patrimônio líquido mínimo, referente a 10% 
(dez por cento) do valor orçado pelo município de Teotônio Vilela, conforme determina a IN 03/2018. 
9.36. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.37. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.38. Documento comprobatório da garantia de participação ou, se for o caso, recibo do 
recolhimento da caução em dinheiro, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da obra, com 
validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas, em uma das seguintes 
modalidades: em dinheiro (espécie ou cheque administrativo), seguro garantia, fiança bancária e 
títulos da Dívida Pública, este último, devendo criteriosamente se dar na forma do Artigo 96, § 1º, I 
da Lei 14.133/21. Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado no Banco a ser informado 
pela CONTRATANTE. 
9.39. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

Qualificação Técnica 

9.40. Certidão de Registro e Prova de Quitação da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU); 
9.41. Comprovação de visita ao local das obras e serviços através do Atestado de Visita, assinada 
por empregado do município de Teotônio Vilela e pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s), ou 
declaração de pleno conhecimento do local a ser realizado a obra, conforme modelo disponibilizado 
em anexo. 
9.42. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior especializado com formação em Engenharia Civil e/ou 
Arquitetura. 
9.42.1 A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita mediante apresentação de um dos 
seguintes documentos: 
a. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n° do registro 
e qualificação civil; 
b. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 
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c. No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviço, com as assinaturas 
devidamente reconhecidas e registradas em cartório. 
d. Declaração de futura contratação: caso a empresa venha a ser vencedora do certame licitatório, 
a mesma terá que contratar o profissional indicado ou de nível superior comprovadamente. 
e. Pertencente do quadro da empresa, na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
9.42.2 Terá que ser comprovado o registro e quitação do responsável técnico habilitado no Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA, mesmo que este não faça parte do quadro 
técnico da empresa. 
9.43. Declaração formal de que contarão com as instalações, maquinários, equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, Equipamentos de Proteção Coletivo – EPC e pessoal técnico habilitado e 
qualificado considerados indispensáveis à execução dos serviços. 
9.44. Declaração formal de que está ciente de todas as informações e condições necessárias para 
cumprir suas obrigações durante todo o instrumento celebrado. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.45. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
9.45.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito 
a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

4.5 CPU-02 PRÓPRIO 
Grama sintética esportiva para futebol em polietileno, com altura 
minima de 42 mm (fornecimento e colocação) 

m² 700,00 

6.2 102363 SINAPI 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de 
aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e 
escoras com diâmetro 1 ¼), com tela de arame galvanizado, fio 
12 bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). 

m² 414,31 

14.4 101735 SINAPI 
Piso de borracha esportivo, espessura 15mm, assentado com 
argamassa. 

m² 71,42 

11.4 COT-01 COTAÇÃO 
Piso modular em polipropileno de alto impacto e resistência, 
proteção uv, incluindo demarcação da quadra com tinta à base 
de pu - fornecimento e instalação 

m² 110,50 

11.3;16.3 94994 SINAPI 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 
convencional, espessura 8 cm, armado. 

m² 432,44 

10.3;11.2;
13.3;14.2;
16.2;18.2;

3.3;4.6 

95241 SINAPI 
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo 
ou radiers, espessura de 5 cm. 

m² 678,80 

 
9.45.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação. 
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9.45.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
9.45.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 
9.45.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
9.45.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
9.45.7 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.46. Apresentação do(s) profissionais(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
Conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução 
de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
9.46.1 Para o(s) profissional(is) de Engenharia Civil ou Arquitetura, serviços executados de 
complexidade tecnológica equivalente ou superior as seguintes características: 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Grama sintética esportiva para futebol em polietileno, com altura minima de 42 mm (fornecimento e colocação) 

2 
Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas 
e escoras com diâmetro 1 ¼), com tela de arame galvanizado, fio 12 bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta). 

3 Piso de borracha esportivo, espessura 15mm, assentado com argamassa. 

4 
Piso modular em polipropileno de alto impacto e resistência, proteção uv, incluindo demarcação da quadra com tinta à 
base de pu - fornecimento e instalação 

5 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 
convencional, espessura 8 cm, armado. 

6 Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 5 cm. 

 
9.46.2 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.46.3 Quando a certidão de acervo técnico emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado. 
9.46.4 Deverão constar, preferencialmente, das certidões de acervo técnico ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra, local de 
execução, nome do contratante e da contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no CREA, especificações técnicas da obra, os quantitativos 
executados e valores. 
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9.46.5 Não serão aceitas certidões de acervo técnico ou atestados de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
9.46.6 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 
art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
 
10. DO REAJUSTE E CANCELAMENTO 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base SINAPI, 
ORSE, SEINFRA e composições próprias. 
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.9. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
12.1. São obrigações do Contratante: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Projeto Básico e seus anexos; 
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 
12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Projeto Básico; 
12.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Projeto Básico;  
12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.9 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
12.1.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
12.1.12 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
12.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
contratual. 
13.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
13.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Projeto 
Básico, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.1.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
13.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor 
contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
13.1.9.1. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social; 
13.1.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
13.1.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
13.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
13.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
13.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.1.11 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
 
 
      

 

  
Rua Pedro Cavalcante, nº 156, Centro – Fone/Fax (82) 3543-1210 – CEP: 57265-000 – Teotônio Vilela – AL, CNPJ: 

12.842.829/0001-10 – E-mail: prefeiturateotonio@prefeiturateotonio.com.br 
PÁGINA 27 

 

13.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
13.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 
13.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
13.1.17 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 
13.1.18 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
13.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 
13.1.20 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
13.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
13.1.22 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta;  
13.1.23 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
13.1.24 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
13.1.25 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
13.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
13.1.28 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
13.1.29 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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13.1.30 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam 
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação 
pertinente. 
13.1.31 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
13.1.32 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
13.1.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
13.1.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
13.1.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
13.1.36 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
13.1.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
13.1.38 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
13.1.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
13.1.40 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso. 
13.1.41 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
13.1.42 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
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13.1.43 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave. 
14.3. Multa: 
14.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, sendo: 
14.3.1.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
14.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
14.3.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de até 3% (três por cento) 
do valor da contratação, no caso de inexecução total do objeto. 
14.3.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
14.4. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
14.5. Todas as sanções previstas neste Projeto Básico poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
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14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 
empresa no SICAF. 
14.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
14.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 
14.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.10.4 Os danos que dela provierem para o contratante; e 
14.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 1.515.923,28 (um 
milhão e quinhentos e quinze mil e novecentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
planilha orçamentaria apresentada como anexo deste Projeto Básico. 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Programa de Trabalho 0001 - EDUCAÇÃO QUE TRANSFORMA 

Ação Orçamentária 2066 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

Natureza de Despesa 339039000000 JURÍDICA - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

SubElemento de Despesa 
339039000000 JURÍDICA - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

Fonte de Recurso 15400000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Faz parte integrante deste Projeto Básico o apêndice referente ao Estudo Técnico Preliminar 
e seus anexos. 
17.2. Para ter acesso aos documentos constantes neste Projeto Básico, os licitantes e demais 
interessados devem acessar o seguinte link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1uwoHUJDP1SZr8lJ5W40-GXg5WIDLUm_j?usp=sharing 
 
18. RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Lucas Kemuel Cardoso da Silva Oliveira 

Técnico de Análise 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Engenheiro Civil - CREA n° 021977674-1 
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_______________________________________________________ 
Lilian Cristina da Silva 

Servidor(a) responsável pelo Planejamento 
Secretaria Municipal de Educação 

 
19. SUBMETO O PROJETO BÁSICO PARA ANÁLISE SUPERIOR 

 
Teotônio Vilela/AL, na data da assinatura digital. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Noêmia Maria Barros Pereira Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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